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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 

 
 
DECRETO Nº 10.002,DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS – 
COMAD. 

 
KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município,e com fundamento na Lei Complementar nº 108, de 
08 de março de 2019, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1ºFicam nomeados os membros do Conselho Municipalde Políticas 

Pública sobre Drogas – COMAD, do Município de Gaspar, abaixo mencionados, para 
o mandato 2021/2023, com a seguinte composição: 

 
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS 

ENTIDADE/SECRETARIA TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Rubiana Azambuja 
Proença dos Santos 
CPF:940.349.319-49 

Francieli Spengler 
CPF: 098.613.039-79 

Gisele Goedert 
CPF: 029.414.529-07 

Icaro Gentile de Freitas 
Cosser  

CPF: 089.937.639-84 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Denis Francis Valim 
CPF: 035.903.799-28 

Jicéli Petró 
CPF: 002.234.140-42 

Teresa da Trindade  
CPF: 758.039.419-72 

Silvio de Mello 
CPF: 391.131.679-87 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Rebeca Finger 
CPF: 103.877.539-66 

Cristiano Moraes 
Medeiros 

CPF: 080.088.289-00 

Conselho Tutelar 
André Luis da Conceição 

CPF: 052.657.609-03 

Mayndra Tonet 
Francisco 

CPF: 092.736.589-89 
 
 

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

http://www.gaspar.sc.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 

Rede de Ensino Privado 
Natália de Jesus 

CPF: 041.217.199-64 
Daniel Luiz Schramm 
CPF: 054.933.019-46 

Organização dos 
Advogados do Brasil  

Francisco Hostins 
Junior 

CPF: 862.765.069-15 

Thaynara Nunes Schneider 
de Araujo 

CPF: 066.526.229-98 

Entidade Religiosa ou 
Grupo de Mútua Ajuda 

Jocenira das Graças 
Oliveira Waltrick 

CPF: 757.884.709-00 

Otávia Sansão 
CPF: 607.585.419-72 

Comunidade Terapêutica 

Osmar Gonçalves 
CPF: 498.399.009-78 

Jonathan Tribess 
CPF: 069.086.109-50 

Juan Alvaro Menezes 
Oliveira 

CPF: 011.849.959-90 

Jan Carlos Ottobeli 
CPF: 044.535.129-29 

Associação de Moradores 
Rafael Hostins 

Hausmann 
CPF: 032.688.989-20 

Leandro dos Santos 
Zendron 

CPF: 059.143.569-11 
 

Art. 2ºFica nomeada a Mesa Diretorado Conselho Municipal de Políticas 
Pública sobre Drogas – COMAD do Município de Gaspar, com a seguinte 
composição: 
 

PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 
Rubiana Azambuja Proença dos 

Santos 
Representante governamental 

 

1ª SECRETÁRIO 2ª SECRETÁRIO 
Denis Francis Valim 

Representante governamental 
Rafael Hostins Hausmann 

Representante não Governamental 
1° TESOUREIRO 2° TESOUREIRO 

Tereza da Trindade 
Representante Governamental 

Jocenira das Graças Oliveira Waltrick 
Representante não Governamental 

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.893, de17 de julho de 2019. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gaspar,31 de maio de 2021. 

 
 

KLEBER EDSON WAN-DALL 
Prefeito do Município de Gaspar 

http://www.gaspar.sc.gov.br/

